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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 153/12-08

ENDEREço rARA coRREsponnÊxcrl: Margem esquerda do Rio Negro, em frente ao
Bairro de Educandos, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

Loclr-rzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo
diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD.Loon: Grande Ponrr: Pequeno

PRÀzo DE vAlrDlon oesrn Llcrxçl: 01 Axo.

A tençâo:

(gasolina e

Esta licença é compostr de ll rcstriçô€s e/ou cotrdições constatrt€s no verso, cujo trâo
cumprimento/atendimetrto sujeit!rá r sua invalidaçlo e/ou as peoalidrdes previstâs em normas.
Estâ licença nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve p€rúanccer na localizaçío dr rtividrde e exposta de forma visível (frente e yerso).

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
r:xpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: J.C. Neves Combustíveis.

Juliano Marcos

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' T53N2-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando pubticada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nun príüo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 13205 12022-26.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o intefessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI, apresentado e encamiúar ao IPAAM. relatório
conclusivo do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado e apresentar o Cadastro Técnico Federal - CTF, devendo ser

apresentado atualizado, quando da renovação da Licença.
9. Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo só podem ser executados

por pessoa fisica e/oujurídica licenciadas por órgâo competente para esta atividade.
10. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação:

a) Comprovante dos serviços de manutenção, reparo da embarcação só podem ser
executados por empresas licenciadas.

b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Termo de Responsabilidade da Embarcação CMTE Manoel

11. Esta licença auÍoriza o transporte fluvial . exclusivamente pela embarcação
denominada: CMTE Manoel i.


